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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

   

 

 
Este documento tem caráter meramente informativo, sem cunho oficial. 

 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO – 30/6/2017 – 9 HORAS 
 

 

 

VISTAS REGIMENTAIS 

 

 
RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO CONSELHEIRO 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO ALTINO PEDROZO DOS 

SANTOS 

 
1. Processo: CSJT-PAD-1634-36.2011.5.90.0000  

Requerente: DÉBORA MOREIRA LEITE FERREIRA 

Advogado: Paulo Nicholas de Freitas Nunes 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO  

Assunto: Ausência de quórum legal para julgamento de 

processo administrativo disciplinar. 

 

 

 

RETORNO DE VISTAS REGIMENTAIS DO DESEMBARGADOR 

CONSELHEIRO BRENO MEDEIROS 

  

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

2. Processo: CSJT-PP-4103-69.2016.5.90.0000  

Requerente: ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração do Regimento Interno do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e da Resolução 

CSJT n. 63/2010. 

 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO FABIO TÚLIO 

CORREIA RIBEIRO 

 

3. Processo: CSJT-PP-6351-71.2017.5.90.0000  

Requerente: GILBERTH CASTRO DA SILVA  

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=794&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=50226&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=80315&anoInt=2017
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Requerido: PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

1ª REGIÃO 

Assunto: Pedido de medida liminar. Plano Especial de 

Execução. Alegação de ilegalidade do Ato Administrativo 

TRT-1 n. 120/2016.  

 

 

RETORNO DE VISTAS REGIMENTAIS DA DESEMBARGADORA 

CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

4. Processo: CSJT-AN-9853-52.2016.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Concessão de Adicional de Qualificação aos 

servidores ocupantes de cargos efetivos dos quadros de 

pessoal dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS 

CABRAL VIEGAS PARANHOS 

 

5. Processo: CSJT-PP-3701-51.2017.5.90.0000 

Requerente: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO – 

FENAJUFE 

Advogada: Yasmim Yogo Ferreira 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Terceiro Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG 

Assunto: Reajuste dos valores do auxílio-alimentação e da 

assistência pré-escolar. Estabelecimento de política 

permanente de atualização do benefício. 

 

 
 

PROCESSOS DA PAUTA 

 

 
RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO MÁRCIO EURICO VITRAL 

AMARO 
 

6. Processo: CSJT-AN-3052-23.2016.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=104227&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=45606&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=33950&anoInt=2016
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Assunto: Regulamentação do banco de horas e do desconto de 

remuneração decorrente de faltas ou atrasos de servidores 

no âmbito da Justiça do Trabalho de 1° e 2° graus. 

 
 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO BRENO MEDEIROS 

 

7. Processo: CSJT-PP-9201-98.2017.5.90.0000  

Requerente: ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DE MAGISTADOS DO TRABALHO - ENAMAT 

Assunto: Permuta ou remoção em período inicial de 

vitaliciamento. Resolução CSJT n. 182/2016. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH 

CAVALCANTE KOURY 

 

8. Processo: CSJT-AN-8652-88.2017.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração da Resolução CSJT n. 

11/2005. Indenização de transporte. Utilização de meio 

próprio de locomoção. Resolução CNJ n. 153/2012. 
 

Brasília, 21 de junho de 2017. 

 

 

 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=120096&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=116314&anoInt=2017

